
INDICAÇÃO Nº 
299
, DE 2014




INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados a obras de Infraestrutura Urbana junto ao Ministério das Cidades (SICONV), do município de PORTO FELIZ, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




PORTO FELIZ é um municipio localizado no Estado de São Paulo, na mesorregião Macro Metropolitana Paulista e microrregião de Sorocaba, distando 112 kilometros da capital e uma população estimada em 48893 habitantes, conforme ultimo censo do IBGE.




Porto Feliz nasceu na margem esquerda do rio Tietê, em um lugar que os indígenas nativos chamavam de Araritaguaba (termo tupi que significa "lugar da pedra de arara", através da junção dos termos arara ("arara"), itá ("pedra") e aba ("lugar)7 ).




Contudo, podemos verificar tratar-se tratar-se de municipio de pequeno porte, cuja arrecadação não basta para todas as suas metas e ações, dependendo, assim, de aportes do Estado e União.




Assim, reputo como necessaria a liberação da verba pleiteada, conforme pedido anexo, para que o municipio possa alcançar seus objetivos e oferecer aos seus cidadãos  momentos de lazer.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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